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LEI Nº 11.829, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza  a  contratação  temporária
de excepcional interesse público de
01 (um) Farmacêutico.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente,
em regime de excepcional interesse público, conforme preveem os artigos 258, 259, III, e
260, § 2º, II, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, 01 (um) Farmacêutico,
a ser lotado na Secretaria Municipal da Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, vencimento básico de R$ 6.966,65 (seis mil, novecentos e sessenta e seis reais e
sessenta e cinco centavos) e atribuições compatíveis com o cargo.

Art.  2º  A  contratação  temporária  será  realizada  para  atender  demanda  de
atividades da Farmácia Municipal da Secretaria Municipal da Saúde.

 
Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária

em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos
aprovados  em concurso público  para  o respectivo  cargo,  ou no  caso de  inexistência  de
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art.  3º A contratação terá início a partir  da data da assinatura do respectivo
contrato administrativo, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual
período, em consonância ao disposto no art. 260, § 2º, II da Lei Complementar nº 01, de 23
de março de 2016.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação
orçamentária:

14.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.303.0015.2188 - MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO        

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman
Secretária de Administração Substituta
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LEI Nº 11.830, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Cria 01 (uma) vaga de Secretário de Escola
e altera o anexo I da Lei nº 10.079, de 30
de março de 2016, que instituiu o Plano de
Carreira  dos  Servidores  do  Município  de
Lajeado e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de Secretário de Escola, carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, alterando-se o anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de
março de 2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo
Carga

horária em
horas

Coefic
iente

Padrã
o

Vagas

Ocupad
as

Disponí
veis

..............................
..........

..................
......

.........
..

..........
.....

............
...

...........
...

Secretário de Escola 40 4,315
2 30 43 4

..............................
..........

..................
.....

.........
..

..........
....

............
...

...........
...

” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte dotação
orçamentária:

10.03 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0009.2043 – Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Letícia Craide Demaman
Secretária de Administração Substituta
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LEI Nº 11.831, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Autoriza  a  contratação  temporária
de excepcional interesse público de
02 (dois) Professores de Anos Finais
– História, 02 (dois) Professores de
Anos  Finais  –  Matemática e   01
(um)  Professor  de  Anos  Finais  –
Ciências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente,
em regime de excepcional interesse público, conforme prevê os arts. 258, 259, V e 260, §
2°, II da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de 2016:

I – 02 (dois) Professores de Anos Finais – História, a serem lotados na Secretaria
de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico de  R$
2.904,06 (dois mil, novecentos e quatro reais e seis centavos) e atribuições compatíveis com
o cargo.

II  –  02 (dois)  Professores de Anos  Finais  –  Matemática,  a  serem lotados  na
Secretaria de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico
de 2.904,06 (dois mil, novecentos e quatro reais e seis centavos) e atribuições compatíveis
com o cargo.

III – 01 (um) Professor de Anos Finais – Ciências, a ser lotado na Secretaria de
Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, vencimento básico de 2.904,06
(dois mil, novecentos e quatro reais e seis centavos) e atribuições compatíveis com o cargo.

Art. 2º As contratações temporárias para os cargos de Professor de Anos Finais –
História e Professor de Anos Finais - Matemática serão realizadas  para substituir  servidor
cedido ao Sindicato dos Professores Municipais de Lajeado - SPML, para substituir servidores
que estão desempenhando suas atividades em equipes diretivas e para substituir servidora
que assumirá sua função como professora itinerante em Escola de Ensino Fundamental.

 
 Art.  3º A contratação temporária  para o cargo de Professor de Anos Finais –

Ciências será realizada para substituir servidora que foi cedida para o Estado.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal, quando da contratação temporária
em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação de candidatos
aprovados  em concurso público  para  o respectivo  cargo,  ou no  caso de  inexistência  de
concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º As contratações terão início a partir da data da assinatura do contrato
administrativo  pelo  prazo  de  até  06  (seis)  meses,  podendo  ser  prorrogadas  por  igual
período, ou no caso de profissional da educação, enquanto perdurar a necessidade ou até a
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homologação final de processo seletivo ou concurso público, conforme dispõe o art. 260, II,
da Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016.

Art.  5º  As  despesas  decorrentes  desta  lei,  serão  suportadas  pela  seguinte
dotação orçamentária:

10.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado

Art.  6º Fica aberto Crédito Suplementar na  Lei Orçamentária de 2025, Lei nº
11.815/2024 no valor de R$ 232.880,00 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta
reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0009.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado 
FR 2500                                                R$ 232.880,00

Total SUPLEMENTAR     R$ 232.880,00

Art.  7º Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art.  6°, servirão de
recursos as seguintes fontes: 

Superávit financeiro                R$ 232.880,00

Total Fonte de Recursos     R$ 232.880,00

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman
Secretária de Administração Substituta
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LEI Nº 11.832, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Altera  o  Anexo  da  Lei  Municipal  nº
11.822,  de  27  de  dezembro  de  2024,
que aprovou o Calendário de Eventos do
Município de Lajeado para o exercício de
2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 11.822, de 27 de dezembro de
2024, que aprova o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício de 2025,
que passará a vigorar acrescido da programação de atividades anexa. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman
Secretária de Administração Substituta

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 008/2025.
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   Expediente: 38396/2023

SENHORA PRESIDENTE
SENHORES VEREADORES

Encaminhamos à apreciação desta Casa Legislativa Projeto de Lei que altera o
Anexo do Calendário  de Eventos do Município  de Lajeado para o exercício de 2025, Lei
Municipal nº 11.822, de 27 de dezembro de 2024.

Com a finalidade de aperfeiçoar o Calendário de Eventos do Município para este
ano de 2025, faz-se necessária a inclusão do Campeonato Municipal de Futebol Amador de
Lajeado  (Masculino  e  Feminino).  Vale  ressaltar  que  referido  campeonato  não  apenas
promove a integração entre  as comunidades municipais,  como também representa  uma
importante ação para o incentivo ao esporte.

Diante  das  argumentações  acima  expostas,  solicitamos  que  a  matéria  seja
apreciada em regime de urgência, conforme dispõe o art. 41 da Lei Orgânica Municipal, visto
que a realização do evento a ser incluído no calendário está prevista para o início de março.

Atenciosamente,

LAJEADO, 14 DE JANEIRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA
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LEI Nº 11.833, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Cria vagas e altera a Tabela 1 do art. 31
da Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de
2011, que reestrutura o Plano de Carreira
do  Magistério  Público  do  Município  de
Lajeado e institui o respectivo Quadro de
Cargos Públicos.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas 60 (sessenta) vagas  de Professor de Educação Infantil - 30
horas/semanais  na Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de 2011, que reestrutura o Plano de
Carreira do Magistério Público do Município de Lajeado e institui  o respectivo Quadro de
Cargos Públicos.

Art. 2º Fica alterada a Tabela 1 do art. 31 da Lei nº 8.795, de 26 de dezembro de
2011, que reestrutura o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Lajeado e
institui  o  respectivo  Quadro de  Cargos  Públicos,  que  passa  a  vigorar  com as  seguintes
redações:

“Art.
31........................................................................................................

2 - Cargo Público Efetivo de Professor do Ensino Fundamental:

Quantidade Denominação Nível Valor R$

325
Professor de Educação Infantil – 30

horas/semanais
1 R$ 3.481,28

”(NR)

Art.  3º  As  despesas  com  a  criação  das  vagas  constantes  no  art.  1º  serão
atendidas pelas seguintes dotações orçamentárias:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil 
3.1.90.11 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 
3.1.91.13 - Obrigações patronais

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2025.
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GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman
Secretária de Administração Substituta
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DECRETO Nº 13.854, DE 23 DE JANEIRO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais,  em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei nº 11.831/2025 e atendendo solicitação contida no expediente nº 44809/2024

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei nº
11.815/2024, no valor de R$ 232.880,00 (duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta
reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

10.02 – Secretaria Municipal da Educação
12.365.0009.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.04 – Contratação por tempo determinado 
FR 2500                                                R$ 232.880,00

Total SUPLEMENTAR                                                          R$ 232.880,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

Superávit financeiro                R$ 232.880,00

Total Fonte de Recursos                                                     R$ 232.880,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 23 DE JANEIRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Letícia Craide Demaman,
Secretária de Administração Substituta.
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ATO CONCESSOR DE PENSÃO

Relatório gerado pelo SAPIEM

Versão: 6.1.55 Data: 22/01/2025 Hora: 15:31

Portaria nº 33542/2025

GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeito de PM DE LAJEADO, no uso de suas atribuições legais, e
de conformidade com o que estabelece o artigo 40, § 7º, inciso I da Constituição Federal,
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 e Lei Municipal nº 6783 de 2002,
CONCEDE PENSÃO ao dependente da servidora inativa ERTA HILDA CLAAS, matrícula 65,
cargo de Telefonista, padrão QPP1, nível 0, regime jurídico estatutário, 36 horas semanais,
falecida em 06/01/2025, inativada conforme Portaria nº 7717/1986, sendo que 100% desta
pensão corresponde a R$ 4.029,15, distribuídos da seguinte forma:  EDVINO CLAAS,
cônjuge, a contar de 06/01/2025, à razão de 100%, no valor de R$ 4.029,15.

A  pensão  será  custeada  por  PM  DE  LAJEADO,  e  seu  reajuste  será  efetivado  pela
manutenção do valor real.

LAJEADO, 22/01/2025.

GLAUCIA SCHUMACHER

Prefeito de PM DE LAJEADO

OBS.: Ato sujeito a exame para fins de registro.

18



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, SEXTA-FEIRA, 24 DE JANEIRO DE 2025                  EDIÇÃO N° 2233

P O R T A R I A    N.º 33.559, DE 24 DE JANEIRO DE 2025
             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  da
candidata DENISE HOPPEN BRANDT.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO que a portaria n.° 33.528/2025, nomeou a candidata para

o cargo de provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais;

CONSIDERANDO que a candidata formalizou a desistência pela vaga com a

assinatura do termo de desistência em 24 de janeiro de 2025;

RESOLVE:

Tornar  sem efeito  a  nomeação  da  candidata  DENISE HOPPEN BRANDT,

efetuada pela portaria  n.°  33.528,  de  20 de  janeiro de 2025,  para  exercer o cargo de

provimento efetivo de Professor de Anos Iniciais, regime Estatutário, com carga horária de

20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de

Carreira do Magistério Público Municipal, em virtude de sua aprovação no Concurso Público,

no qual obteve o 102º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 24 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.
·

· Registre-se e Publique-se

LETICIA CRAIDE DEMAMAN,
Secretária de Administração Substituta.
wag           Publicada  no  DOE  em:

_________________
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

N.º 028-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,
considerando o disposto na Lei nº 11.825, de 17 de janeiro de 2025, atendendo ao que
consta  nos  protocolos digitais  n°  42995/2024, 44459/2024, 44458/2024 e 44452/2024,
considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a possibilidade de
aproveitamento da classificação final de concurso público, conforme Edital de Homologação
nº 363-03/2023, e,

CONSIDERANDO a  recusa pelas vagas das candidatas  Julia  de Oliveira  e
Clarice Weschenfelder;

CONSIDERANDO o  afastamento  por  motivo  de  licença  maternidade  das
servidoras efetivas Franciele Ines Alves, Nickole Luize Nicolay e Denise Carine Olbermann
Campos e a recusa pelas vagas dos candidatos Thaina Dorneles de Souza, Monica Pereira
Colares e Filipe Gomes da Silva,

CONVOCA
As  candidatas  abaixo  nominadas  para comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,
situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, até o dia 28 de janeiro de 2025, para aceitação
e  confirmação  de  seus  nomes  para  contratação  temporária  na  função  que  menciona,
conforme Edital de Homologação nº 363-03/2023.

Professor de Educação Infantil                   

MARIA CRISTINA VALER – Classificação 103º lugar
CLAURA MARIEL RIBEIRO STECKER – Classificação 104º lugar
MARA CRISTIANE KEMMER – Classificação 105º lugar
MARINA GIACOBBO – Classificação 106º lugar
ALANA LUISA BECKER – Classificação 107º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado, resulta
na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos
imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não das aprovadas no concurso público não as excluirá da
lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 24 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

LETICIA CRAIDE DEMAMAN,
Secretária de Administração substituta.
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
N.º 029-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019 e

Lei  nº  11.758,  de  27 de  junho  de  2024,  anexa  no  protocolo  digital  nº  24183/2023,

considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação para atender demanda das

escolas  públicas municipais, considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado

vigente  e  a  possibilidade  de  aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,

conforme Edital de Homologação nº 303-03/2023, e, 

CONSIDERANDO a recusa pela vaga do candidato Igor Cornelius Dahm,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 28 de janeiro de 2025, para aceitação e

confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, conforme

Edital de Homologação nº 303-03/2023.

Auxiliar de Biblioteca                   

CAMILA DA CRUZ – Classificação 16º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 24 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

LETICIA CRAIDE DEMAMAN,
Secretária de Administração substituta.

sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
N.º 030-01/2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

considerando o disposto na Lei n° 11.755, de  24 de  junho de 2024 e  atendendo ao que

consta no protocolo digital nº 14637/2024, e, 

CONSIDERANDO  o  pedido  de  exoneração  da  servidora  efetiva  Andreia

Gomes Soares e a desistência pela vaga e solicitação de reposicionamento para o final da

lista de classificação da candidata Janaina Hamerski Batista;

            CONSIDERANDO a exoneração por aposentadoria da servidora efetiva Maria

de Lourdes Guimaraes  e a recusa pela vaga da candidata Eva Maiara Ferreira da Rosa, 

CONVOCA

As candidatas abaixo  nominadas para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Júlio de Castilhos, nº 434, nesta cidade, até o dia 28 de janeiro de 2025,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital de Abertura nº 616-02/2022, necessários para contratação na função que menciona,

por  terem  sido  aprovadas em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de

Homologação nº 694-02/2022.

Agente Socioeducativo 

PATRICIA VARGAS DA SILVA – Classificação 60º lugar
NELLY SCHERNER – Classificação 61º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 616-02/2022, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 24 de janeiro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

LETICIA CRAIDE DEMAMAN,
Secretária de Administração substituta.
sikb
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025 (LEI 14.133/2021) REGISTRO DE PREÇOS, PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E COZINHA PARA O ALMOXARIFADO CENTRAL
DO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A abertura das propostas ocorrerá no dia 07/02/2025,
às 09h00min, no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem
ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou poderão ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 24
de janeiro de 2025. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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DISPENSA N.º 012-01/2025
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE

PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/36266
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CASA DE PASSAGEM SHALON
CNPJ: 11.262.831/0001-58
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$ 1.284,798,47 em 12 parcelas
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 MESES
PROJETO/ATIVIDADE: “Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e Famílias”
Gestor: Kelly Oliveira da Silveira – Portaria 32-772/2024

 Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada, tenho a
seguinte conclusão:
 Conforme  se  infere  da  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de
chamamento  público,  na  hipótese  de dispensa de  chamamento  público  por  tratar-se de
atividades  voltadas  ou  vinculadas  a  serviços  de  educação,  saúde  e  assistência
social,  desde  que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil  previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019/2014,
tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão  de que foi  verificado que a
interessada  desenvolve ações voltadas à área da Assistência Social e está credenciada na
política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o art. 32 da Lei nº
13.019/2014,  com  a  publicação  prévia  da  justificativa  ora  apresentada,  admitindo-se 
impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação.
Lajeado, 23 de janeiro de 2025

Natanael Zanatta

Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 23/01/2025, por tratar-se de parceria com interesse público, cujos
objetivos  estão  de  acordo  com as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento
Social,  que é de  promover  a garantia  dos  direitos  sociais  ao trabalho,  à  habitação e à
assistência social, sendo que considera importante implementar este projeto com objetivo de
fomentar a ampliação do acolhimento para pessoas em situação de rua, desabrigados e o
atendimento  a  migrantes  sem  condições  de  autossustento  no  Município  de  Lajeado,
justificando-se assim esta parceria.

Gláucia Schumacher
Prefeita
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PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa,
conforme artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.

DISPENSA N.º 013-01/2025
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE

PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/35831
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Sociedade Lajeadense de Atendimento à Criança e ao
Adolescente
CNPJ: 88.070.040/0001-50
VALOR REPASSADO PELO MUNICÍPIO: R$ 1.698.840,00. em 12 parcelas
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 meses
PROJETO/ATIVIDADE:  “Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  -  SCFV  -
ofertado a crianças e adolescentes dos 06 aos 15 anos ”
Gestor: Kelly Oliveira da Silveira – Portaria 32.772/2024

Visto  e avaliado o expediente relativo ao repasse para a OSC acima identificada,
tenho a seguinte conclusão:
Conforme  se  insere  da  documentação  acostada,  trata-se  de  ajuste  desprovido  de
chamamento  público,  na  hipótese  de dispensa de  chamamento  público  por  tratar-se de
atividades  voltadas  ou  vinculadas  a  serviços  de  educação,  saúde  e  assistência
social,  desde  que  executadas  por  organizações  da  sociedade  civil  previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.
Desta forma, tenho por enquadramento o inciso VI do artigo 30 da Lei n.º 13.019/2014,
tornando-se DISPENSÁVEL o chamamento público em razão  de que foi  verificado que a
interessada  desenvolve ações voltadas à área da assistência social e está credenciada na
política municipal, através de Conselho Municipal, devendo ser cumprido o art. 32 da Lei nº
13.019/2014,  com  a  publicação  prévia  da  justificativa  ora  apresentada,  admitindo-se
impugnação à justificativa, apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação.

Lajeado, 23 de janeiro de 2025.

Natanael Zanatta

Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 23/01/2025, por tratar-se de parceria com interesse público, cujos
objetivos  estão  de  acordo  com as  políticas  da  Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento
Social,  que  é  de  promover  a  garantia  dos  direitos  sociais  e  considera  importante
implementar este projeto como forma de incentivo ao desenvolvimento integral acolhendo as
demandas de crianças e adolescentes, justificando assim esta parceria.
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Gláucia Schumacher
Prefeita

PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: cinco dias a contar da publicação desta justificativa,
conforme artigo 32 §1o da Lei 13.019/2014; §2o.
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